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CÂMARA DE VEREADORES DE QUEVEDOS
Estado do Rio Grande do Sul

“O Poder unido é mais forte.”
32º de Instalação do Município. 33º de Emancipação Político-administrativa. 
“Quevedos minha cidade, canto amado do Brasil.”


Requerimento HDM nº 6/2025

Quevedos, em 19 de Novembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FEDERAL PEDRO WESTPHALEN

Câmara dos Deputados

Gabinete 526 - Anexo IV 


Brasília/DF

70.160-900

Assunto: solicitação de destinação de emenda parlamentar para obras de recapeamento asfáltico em vias urbanas no Município de Quevedos
 

Senhor Deputado,

 

O Vereador que subscreve, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente solicitar a Vossa Excelência a destinação de emenda parlamentar ao Orçamento da União para atendimento à seguinte demanda prioritária do Município: 
 

Do pedido: destinação de recursos financeiros para obras de recapeamento asfáltico em vias urbanas que, eventualmente, ocasionam problemas na mobilidade, na segurança do trânsito, na qualidade de vida da população sem contar com a sua manutenção, sendo estas as Ruas Santa Amélia, Osvaldo Cruz, Balduíno Rodrigues da Luz e Gen. Osório.

 

Para tanto justifico que, as vias urbanas acima listadas apresentam desgaste significativo e que com o recapeamento asfáltico proporcionará melhoria imediata na infraestrutura urbana, garantindo maior segurança, fluidez do trânsito, valorização imobiliária e condições adequadas de circulação para moradores, estudantes, trabalhadores e usuários dos serviços públicos.

 

Trata-se de demanda reivindicada pela comunidade local, cuja solução depende da obtenção de recursos financeiros extras, dada a limitação orçamentária do Município.

 

Quanto a forma de aplicação da emenda, os recursos poderão ser destinados ao Município de Quevedos, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços para execução direta da obra.

 

Diante do exposto, contamos com a atenção de Vossa Excelência para o atendimento deste pleito, que representa importante melhoria na infraestrutura urbana e impacto positivo para nossos munícipes, nos auxiliando junto ao Governo do Federal.

 

Peço deferimento.
VER. HÉLIO DUARTE MENEZES
Ouvidoria: ouvidoriaquevedos@yahoo.com





CJAB – Matr.: 1096
 “O Dirigente do Estado deve ter a competência para antecipar os problemas que ele vai enfrentar e, ao antecipar os problemas, remediá-los, não permitindo que o tempo corroa a sua autoridade.” – Maquiavel
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